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TERMO ADITIVO Nº 043/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2024, CELEBRADO EM 28 

DE FEVEREIRO DE 2024 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTA ROSA E SULLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS 

HOSPITALARES E FARMACEUTICOS LTDA. 

 

CONTRATANTE: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, com sede na Rua Dr. 

Francisco Timm, 480, Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 

DELCIO STEFAN, brasileiro, casado, CPF nº 501.770.790-53, RG nº 2027079926, 

residente e domiciliado na cidade de Santa Rosa, RS, em pleno e regular exercício de suas 

funções. 

 

CONTRATADA 

SULLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS HOSPITALARES E 

FARMACEUTICOS LTDA, , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 88.484.969/0001-26  e com sede na Avenida Pernanbuco, n° 2201, Loja 01 e 02, bairro 

São Geraldo, Porto Alegre, RS, neste ato representado pelo Sr. PAULO EDUARDO DE 

OLIVEIRA, RS, brasileiro, RG n° 22.354.306-8,  CPF n.° 128.220.618-40, residente e 

domiciliado em São Paulo, em pleno e regular exercício de suas funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado de acordo com a Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 48, de 28/03/2023,  Edital de Dispensa de Licitação nº 06/2024, de 26/02/2024, 

em conformidade com o Processo Administrativo 14747/2024, de 21/02/2024, da Fundação 

Municipal de Saúde, resolvem aditivar o Contrato n° 011/2024, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Em razão do acréscimo de 25% ao quantitativo dos itens 02, 03, 04, 05 e 06 fica alterada a 

Cláusula Primeira do Contrato firmado entre as partes, conforme tabela que segue: 

 

 

 

 

Item Descrição    Unidade Quantidade 

    Máxima 

     Valor 

    unitário 

Valor  

Total 

2. 
ABX  DILUENT – 20 L  (nome comercial)   FRASCO 

26 442,90 11.515,40 

3. 
ABX WHITE DIFF  1 LITRO (nome comercial)   FRASCO 

38 689,90 26.216,20 

4.  
ABX CLEANER – 1 LITRO (nome comercial) 

  FRASCO 17 73,90 1.256,30 

5. 
ABX MINOCLAIR – 0,4 LITROS (nome 

comercial) 

  FRASCO 
15 104,90 1.573,50 

6. 
ABX DIFFTROLL (NIVEL BAIXO, NORMAL E 

ALTO) (nome comercial) 

  FRASCO 
15 1.553,90 23.308,50 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 

As despesas decorrentes da prorrogação contratual correrão por conta da rubrica orçamentária 

nº 16.004.0010.0302.0308.2152.3.3390.30 – Material diverso para laboratório. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 28/02/2024 permanecem inalteradas.  
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Santa Rosa, 02 de abril de 2024. 
 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunha: 

 

 

 

1)________________________________             2) __________________________ 

Nome:                                                                 Nome: 

CPF:                                                                    CPF: 

 


